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EMENDA SUBSTITUTIVA 	AO PROJETO DE LEI N° 508/2023 
N° 	2.  

O art. 4° do Projeto de Lei n° 508/2023, no que tange ao acréscimo do § 8° ao 
art. 14 da Lei n° 11.216, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.,(...) 
§ 8° — O saldo devedor de ODC em 1° de janeiro de cada exercício fica sujeito à 
correção monetária com base na taxa referencial do IPCA - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo.". 

Belo Horizonte, 24 de março de 2022 

Cida Falabella 

a ra Iza Lourença 
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